PROJETO DE LEI N° 5.939, DE 2009

Autoriza o Poder Executivo a criar a
empresa publica denominada
Empresa Brasileira de Administracao
de Petréleo e Gas Natural S.A. —
PETRO-SAL, e da outras
providéncias.

EMENDA n°

Acrescente-se ao art. 4° do projeto o seguintsan¢i:

VI — fomentar o desenvolvimento de alternativagggteas renovaveis, visando:

a) garantir a viabilidade econdmica e a sustentabitidala PETRO-SAL ao longo
do tempo;

b) desenvolver as potencialidades energéticas regspnai

C) viabilizar o perfeito funcionamento dos sistemasrigos isolados. “
JUSTIFICACAO

O petroleo localizado na camada do Pré-sal consiiha fonte energética nao
renovavel e finita, sendo imprescindivel, portamog durante o seu periodo de
exploracdo a PETRO-SAL tenha como objetivo fomeatdesenvolvimento de fontes
energéticas alternativas e renovaveis, como forengatantir a prépria existéncia da
Empresa, de viabilizar as imensas potencialidadesgéticas regionais, de garantir a
sustentabilidade operacional e ambiental dos s#éstemiétricos isolados, além de
preparar o Brasil para uma economia baseada no bansumo de carbono.

Sala das Sessoes, 18 de setembro de 2009

Deputada Rebecca Garcia



